
 

 

Deliberação CBH-PP/174/2016 de 13 de maio de 2016. 

"Indica Prioridades de Investimentos ao FEHIDRO/2016 e 

dá outras Providências". 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema - CBH-PP, no uso de suas atribuições 

legais: 

Considerando a Deliberação CBH-PP/166/2015 de 17 de abril de 2015, que indicou o cancelamento 

dos Empreendimentos FEHIDRO PP-334/2013 e PP-347/2014, que tem como Tomador o Município 

de Presidente Venceslau e criou demanda induzida para projeto único a ser apresentado ao 

FEHIDRO em 2016;  

Considerando a Deliberação CBH-PP/171/2015 de 04 de dezembro de 2015, que aprovou a 

transferência de recursos FEHIDRO de custeio para investimentos do orçamento FEHIDRO do ano 

de 2016 e dá outras providências; 

Considerando a Deliberação CBH-PP/173/2015 de 04 de dezembro de 2015, que aprovou diretrizes 

e critérios e estabeleceu prazos para fins de hierarquização e indicação de empreendimentos para 

utilização dos Recursos do FEHIDRO de 2016, destinados a área do CBH-PP; 

Considerando a disponibilidade de R$ 2.471.931,62 (dois milhões quatrocentos e setenta e um mil 

e novecentos e trinta um reais e sessenta e dois centavos) do orçamento de 2016 do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos, bem como valores referentes ao retorno de desistências ou 

desclassificações de tomadores, à área de atuação do CBH-PP, conforme Deliberação COFEHIDRO 

nº 163 de 29 de janeiro de 2016, que dispõe sobre o Plano de Aplicação de Recursos para 2016 e 

dá outras providências; 

Delibera: 

 

Art. 1º - As Solicitações constantes do Anexo I, as quais foram atribuídas pontuações e foram 

analisadas pela CT-PAS, CT-AI e CT-EA, de acordo com as suas atribuições, e 

seguindo os critérios aprovados pela Deliberação CBH-PP/173/2015 de 04/12/2015, 

ficam classificadas e aprovadas para recebimento de recursos do FEHIDRO, nas 

condições discriminadas na referida Solicitação de Recursos do FEHIDRO – Ficha 

Resumo do Empreendimento. 

  

Art. 2º - Havendo desistência ou impedimento de ordem legal, técnica ou financeira para os 

tomadores e respectivos empreendimentos, os recursos destes serão automaticamente 

colocados à disposição para empreendimentos relacionados na carteira de suplentes 

deste Comitê. 

 

Parágrafo Único - Fica instituída a carteira dos Tomadores suplentes válida somente 

para os recursos disponibilizados ao CBH-PP referente ao 

orçamento 2016 do FEHIDRO. 
 

Art. 3º - Fica aprovada a indicação do projeto regional de interesse do CBH-PP como demanda 

induzida, na modalidade “Não Reembolsável” (Fundo Perdido), como previsto no Art. 2º 

da Deliberação CBH-PP/171/2015 de 04/12/2015, conforme segue: 

 

 



 

 

Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

- - 

UNIVERSIDADE 
ESTADUAL 
PAULISTA "JÚLIO DE 
MESQUITA FILHO" 

ESPACIALIZAÇÃO DE ÁREAS 
LEGALMENTE PROTEGIDAS E 
COM ACORDOS NO MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL, CETESB E 
SMA NA BACIA DO ALTO CURSO 
DO RIO SANTO ANASTÁCIO 

2 R$ 60.000,00 R$ 0,00 R$ 60.000,00 

    
Subtotais R$ R$ 60.000,00  R$ 0,00 R$ 60.000,00 

 

 

Parágrafo Único - O proponente deverá apresentar a Secretaria Executiva do CBH-PP, 

documentação conforme ANEXO IV do Manual de Procedimentos 

Operacionais do FEHIDRO até 20/05/2016. 
 

Art. 4º - Havendo saldo do orçamento de 2016, por motivos de desistência ou impedimento de 

ordem legal, técnica ou financeira para os tomadores e respectivos empreendimentos, 

os recursos serão automaticamente realocados ao CBH-PP, de acordo com o item 

3.1.5. do MPO, para serem disponibilizados no ano seguinte, acrescidos ao montante 

oriundo do FEHIDRO, de acordo com nova Deliberação de Indicação de Prioridades de 

Investimentos FEHIDRO/2017. 

 

Art. 5º - Fica recomendado a Secretaria Executiva do COFEHIDRO e seus agentes técnicos e 

financeiros que comuniquem ao CBH-PP, a constatação de eventuais informações ou 

dados inverídicos constantes da “Solicitação de Apoio Financeiro ao FEHIDRO – Ficha 

Resumo de Empreendimento”. 

 

Parágrafo Único - Ocorrendo o previsto no “caput” deste artigo, o CBH-PP poderá 

propor ao FEHIDRO a desclassificação do tomador. 

 

Art. 6º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Aprovada na 41ª Reunião Ordinária do CBH-PP, 13 de maio de 2016. 

 
 
 

Sandra Aparecida de Souza Kasai 
Presidente do CBH-PP 

 
 
 

Marcelo Gomes de Oliveira Néias 
Vice-Presidente do CBH-PP 

 
 
 

Sandro Roberto Selmo 
Secretário Executivo do CBH-PP 
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ANEXO I _ PEDIDOS HIERARQUIZADOS PARA A VERBA DE 2016 

 
DEMANDA INDUZIDA DELIBERAÇÃO CBH-PP/166/2015 

Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

- - 
MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE 
VENCESLAU 

GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS  - 
PARQUE SÃO FRANCISCO 

7 402.361,94 100.590,50 502.952,44 

Subtotais R$ 402.361,94 100.590,50 502.952,44 

 

 

MODALIDADE - FINANCIAMENTO REEMBOLSÁVEL- PRIORIDADE 1  
Educação Ambiental e Gestão de Recursos Hídricos 

Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

Não foram protocolados pedidos 

 

 

MODALIDADE – FUNDO PERDIDO - PRIORIDADE 1  
Educação Ambiental e Gestão de Recursos Hídricos 

Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

Não foram protocolados pedidos 

 

 

MODALIDADE - FINANCIAMENTO REEMBOLSÁVEL - PRIORIDADE 2 
Planos/Projeto/Estudos para Utilização, Conservação, Recuperação e Proteção dos Recursos Hídricos 

Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

 
1 
 

1 SABESP 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA CONSULTIVA PARA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE 
CONCEPÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

3 300.000,00 834.499,30 1.134.499,30 

Subtotais R$ 300.000,00 834.499,30 1.134.499,30 

 

 

MODALIDADE – FUNDO PERDIDO - PRIORIDADE 2 
 Planos/Projeto/Estudos para Utilização, Conservação, Recuperação e Proteção dos Recursos Hídricos 

Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

 
2 
 

2 

 

MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE 
BERNARDES 
 

PLANO DIRETOR DE SANEAMENTO 
BÁSICO DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE BERNARDES-SP 

3 82.280,40 1.679,19 83.959,60 

Subtotais R$ 82.280,40 1.679,19 83.959,60 

 

            

MODALIDADE - FINANCIAMENTO REEMBOLSÁVEL - PRIORIDADE 3 
Planos/Projetos/Serviços/Obras para Prevenção e Defesa Contra Eventos Hidrológicos Extremos e 

Prevenção e Defesa Contra Processos Erosivos 
Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

Não foram protocolados pedidos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I - Deliberação CBH-PP / 174 / 2016 – Fls. 2/3 
 

MODALIDADE – FUNDO PERDIDO - PRIORIDADE 3 
Planos/Projetos/Serviços/Obras para Prevenção e Defesa Contra Eventos Hidrológicos Extremos e 

Prevenção e Defesa Contra Processos Erosivos 
Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

1 3 
MUNICÍPIO DE 
ALVARES MACHADO 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS 
AVM 380 E AVM 471 PARA CONTROLE DE 
EROSÃO 

3,4 e 7 301.662,40 34.236,00 335.898,40 

 
2 
 

4 

 
MUNICÍPIO DE 
MIRANTE DO 
PARANAPANEMA 
 

CONTROLE DE EROSÃO NAS ESTRADAS 
MPR 050 E MPR 452 

3,4 e 7 350.000,00 117.146,30 467.146,30 

3 5 
MUNICÍPIO DE SANTO 
ANASTÁCIO 

CONTROLE DE EROSÃO RURAL NAS 
ESTRADAS SAS 345 E SAS 040 

3,4 e 7 300.000,00 6.712,66 306.712,66 

4 6 
MUNICÍPIO DE 
PIRAPOZINHO 

GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS – PARQUE 
ALVORADA 

7 300.000,00 78.425,48 378.425,48 

5 7 
MUNICÍPIO DE 
TEODORO SAMPAIO 

CONSTRUÇÃO DE REDE DE GALERIA DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, BOCAS DE LOBO, 
POÇOS DE VISITA E BACIA DE 
DISSIPAÇÃO. 
 

7 350.000,00 64.928,64 414.928,64 

Subtotais R$ 1.601.662,40 301.449,08 1.903.111,48 

 

 

MODALIDADE - FINANCIAMENTO REEMBOLSÁVEL - PRIORIDADE 4 
Serviços/Obras para Utilização, Conservação, Recuperação e Proteção dos Recursos Hídricos 

Esgotamento Sanitários 
Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

Não foram protocolados pedidos 

 
 

MODALIDADE – FUNDO PERDIDO - PRIORIDADE 4 
Serviços/Obras para Utilização, Conservação, Recuperação e Proteção dos Recursos Hídricos 

Esgotamento Sanitários 
Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

Não foram protocolados pedidos 

 
 
 

LISTA DE ESPERA 
Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto PDC FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

1 7 
MUNICÍPIO DE 
ESTRELA DO NORTE 

PROJETO TÉCNICO DE ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADA MUNICIPAL ESN-474 DO 
MUNICÍPIO DE ESTRELA DO NORTE-SP 

3,4 e 7 349.342,65 16.830,00 366.172,65 

Subtotais R$ 349.342,65 16.830,00 366.172,65 

 

 

DESCLASSIFICADOS 
Nº. Class. Tomador Natureza do Projeto Motivo / Justificativa 

1 - 
MUNICÍPIO DE 
MARTINÓPOLIS 

PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OUTORGAS DO SISTEMA DE 
SANEAMENTO DE MARTINÓPOLIS 

O pleito foi desclassificado devido o valor pleiteado junto ao 
FEHIDRO de R$ 331.627,50 ultrapassar o limite estabelecido 

no Art. 10 – Quadro 03, da Deliberação CBH-PP/173/2015 

2 - 
MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE EPITÁCIO 

PROJETO NÃO AVALIADO, 
PERMANECENDO LACRADO. 

O pleito foi desclassificado devido o tomador possuir 
empreendimento não concluído, anterior a 2013, no Sinfehidro 

não atendendo o Art. 12, da Deliberação CBH-PP/173/2015 
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QUADRO RESUMO  
 

  FEHIDRO Contrapartida Valor Total 

VALOR DISPONÍVEL FEHIDRO 

Deliberação COFEHIDRO nº 163/2016  
(+) R$ 2.471.931,62 - R$ 2.471.931,62 

DELIBERAÇÃO CBH-PP/166/2015 
que indica o cancelamento dos Empreendimentos 

FEHIDRO PP-334/2013 e PP-347/2014, que tem como 
Tomador o Município de Presidente Venceslau e cria 

demanda induzida para projeto único a ser apresentado 
ao FEHIDRO em 2016 

(-) R$ 402.361,94 R$ 100.590,50 R$ 502.952,44 

Empreendimentos Hierarquizados  

(Demanda Induzida - Art 3º)  
(-) R$ 60.000,00 - R$ 60.000,00 

Empreendimentos Hierarquizados  

(Demanda Espontânea)   
(-) R$ 1.983.942,80 R$ 1.137.627,57 R$ 3.121.570,38 

TOTAL GERAL DOS PEDIDOS INDICADOS AO 

FEHIDRO 2016  
(-) R$ 2.446.304,74 R$ 1.238.218,07 R$ 3.684.522,81 

SALDO (+) R$ 25.626,88   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


